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      Ao dia um, do mês de Outubro do ano de dois mil e doze, reuniu em 
sessão ordinária, pelas vinte e uma horas, a Assembleia de Freguesia 
de Maiorga, no Centro de Exposições (Capela do Espírito Santo), sito na 
Rua 25 de Abril nº 2 em Maiorga, com a seguinte ordem de trabalhos:

           Ponto 1 – Período antes da ordem do dia; 
           Ponto 2 - Emissão de proposta sobre Reorganização 
Administrativa das Freguesias do Concelho;
           Ponto 3 - Período destinado ao Público. 
          

      O  Sr.  Presidente  da  Assembleia  de  Freguesia  deu  início  à 
Assembleia, dando as boas vindas e agradecendo a presença de todos, 
especialmente a presença do público.
O Sr. Presidente leu depois em voz alta os pontos da convocatória da 
presente reunião. 
De seguida o Sr. Presidente da Assembleia de Freguesia deu a palavra 
à Sr.ª Presidente da Junta de Freguesia, que começou por agradecer a 
presença do público na Assembleia, relembrando que era já a segunda 
Assembleia  que  se  realizava  no  Centro  de  Exposições  (Capela  do 
Espírito Santo), para discussão do mesmo assunto.
A Sr.ª  Presidente  da Junta  passou então a  explicar  aos presentes o 
evoluir da situação. Começou por referir-se ao ofício recepcionado na 
Junta de Freguesia, enviado pela Câmara Municipal de Alcobaça, cujo 
assunto  era  o  Regime  Jurídico  da  Reorganização  Administrativa 
Territorial Autárquica. No referido ofício era solicitado que até ao final do 
Mês de Junho do ano de dois mil e doze a Assembleia de Freguesia da 
Maiorga  apresentasse  parecer  sobre  a  Reorganização  Administrativa 
Territorial  Autárquica  do  concelho  de  Alcobaça.  A  Sr.ª  Presidente 
prosseguiu a sua intervenção, informando que o parecer foi elaborado 
pela  Assembleia  de  Freguesia  da  Maiorga,  na  anterior  reunião  da 
Assembleia e enviado ao Sr.  Presidente da Assembleia Municipal  de 
Alcobaça. A Sr.ª Presidente leu depois em voz alta o referido parecer.



Após  a  leitura  do  parecer  enviado  ao  Sr.  Presidente  da  Assembleia 
Municipal  de  Alcobaça,  a  Sr.ª  Presidente  informou  que  todas  as 
Assembleias  de  Freguesia  do  nosso  concelho  enviaram o  respectivo 
parecer.
A  Sr.ª  Presidente,  informou  depois,  que  apenas  as  freguesias  de 
Prazeres e S. Vicente de Aljubarrota, concordaram, com a agregação de 
ambas numa só.  As freguesias de Montes e Alpedriz, apesar de não 
concordarem com a lei, mostram-se disponíveis para a sua agregação. A 
Sr.ª  Presidente  da  Junta  continuou,  informando,  que  a  Junta  de 
Freguesia  de Alcobaça,  enviou um parecer  para o  Sr.  Presidente  da 
Assembleia Municipal  de Alcobaça, onde se propõe a agregação das 
Freguesias da Maiorga e da Vestiaria à freguesia de Alcobaça. A Sr.ª 
Presidente  leu  então  em  voz  alta  o  parecer  enviado  pela  Junta  de 
Freguesia de Alcobaça.
A Sr.ª Presidente da Junta prosseguiu, explicando que por decisão do 
Sr.  Presidente  da  Assembleia  Municipal  de  Alcobaça,  apenas  serão 
votados na próxima Assembleia Municipal,  os  pareceres favoráveis à 
agregação de freguesias, nomeadamente, os pareceres das freguesias 
de  Aljubarrota,  os  pareceres  das  freguesias  de  Montes  e  Alpedriz  e 
ainda o parecer da freguesia de Alcobaça, sendo que este último, tal 
como  a  Sr.ª  Presidente  já  tinha  informado  propõe  a  agregação  das 
freguesias da Maiorga e da Vestiaria à freguesia de Alcobaça. 
A Sr.ª Presidente da Junta, dirigiu-se então aos membros da Assembleia 
de  Freguesia  da  Maiorga,  perguntando  aos  mesmos  se  o  parecer 
elaborado na anterior reunião, era de manter ou se pretendiam altera-lo.
Todos os membros da Assembleia se pronunciaram pela manutenção do 
teor do mesmo.
A Sr.ª Presidente da Junta de Freguesia da Maiorga, prosseguiu a sua 
intervenção  dizendo,  que,  caso  a  Assembleia  de  Freguesia, 
considerasse oportuno, se poderia elaborar uma nova proposta para ser 
apresentada na próxima reunião da Assembleia Municipal de Alcobaça. 
A  Sr.ª  Presidente,  pediu  também  ao  público  presente  que  se 
pronunciasse, sobre a matéria em causa.
O público presente na sala, que se pronunciou, fê-lo contra a proposta 
de agregação da Freguesia da Maiorga à freguesia de Alcobaça.
De seguida foram elaboradas duas propostas a  ser  apresentadas na 
próxima Assembleia Municipal de Alcobaça, no dia três de Outubro de 
dois mil de doze. A primeira proposta reforça a não-aceitação por parte 
da Assembleia de Freguesia, da agregação da freguesia da Maiorga à 
freguesia de Alcobaça.
A segunda proposta consiste numa sugestão a apresentar na mesma 
Assembleia Municipal, sobre a metodologia ou critérios a observar para 
a extinção das freguesias.



As propostas elaboradas, foram colocadas à votação da Assembleia de 
Freguesia, pelo Sr. Presidente da mesma.
As propostas apresentadas, foram aprovadas por unanimidade.

Passou-se então ao ponto 3; 
Período destinado ao Público.

O  Sr.  Presidente  da  Assembleia  de  Freguesia,  dirigiu-se,  ao  público 
presente na sala no sentido de lhe dar a palavra.
O público presente no Centro de Exposições (Capela do Espírito Santo), 
que  se  pronunciou,  demonstrou  o  seu  desagrado  relativamente  à 
proposta  de  agregação  das  freguesias  da  Maiorga  e  Vestiaria,  à 
freguesia de Alcobaça.
Após  várias  intervenções  por  parte  dos  membros  do  público,  o  Sr. 
Presidente da Assembleia colocou à votação da Assembleia a presente 
acta em minuta. A acta foi aprovada por unanimidade.

De  seguida  o  Sr.  Presidente  da  Assembleia  de  Freguesia,  tomou  a 
palavra, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a sessão.


